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APRESENTAÇÃO 
 
 
 
Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, 
que dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos 
civis do Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado 
para dar ao público conhecimento dos atos e procedimentos formais 
editados no âmbito da Universidade Federal Rural de Pernambuco 
(UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, prescrito no art. 37 da 
Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade com 

os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 
 

Conforme Resolução CONSU/UFRPE nº 071, de 18 de dezembro de 2020, as portarias no 
âmbito da UFRPE serão emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos 
Acadêmicos, Unidades Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de 
Programas de Pós-graduação, Pró-reitorias, Institutos e Núcleos Administrativos, caso as 
mesmas não tenham como consequência efeitos financeiros. 
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DEPA 
 
Portaria nº 09/2026  
 

Recife, 23 de março de 2026.  
 
O Diretor do Departamento de Agronomia da Universidade Federal Rural 
de Pernambuco, no uso de suas atribuições legais,  
 
R E S O L V E:  
 
AUTORIZAR o afastamento nacional constante no Processo nº 
7367/2026-34, do(a) docente Clístenes Williams Araújo do Nascimento 
para visita à mineradora Ferbasa, coleta de solos e plantas para tese de 
doutorado de Paulo Henrique Marques (Programa de Pós-Graduação em 
Ciência do Solo), em Andorinha - Bahia, no período de 29 de março a 03 de 
abril de 2026.  
 
 

Prof. José Luiz Sandes de Carvalho Filho  
Diretor do DEPA/UFRPE 

 

DEd 
 

PORTARIA Nº 1 / 2026 - CTA DEd (GRUPO DE TRABALHO) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 
 

Recife-PE, 20 de Março de 2026. 
 
O Diretor do Departamento de Educação da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n° 23082.006692/2026-80, 
 
RESOLVE autorizar o afastamento integral de curta duração da professora 
MONICA LOPES FOLENA ARAUJO, para compor a comissão de 
Avaliação de Reconsideração da Quadrienal 2025 da área de Ensino, que 
ocorrerá em Brasília-DF, no período de 23 a 25/03/2026, conforme a 
Decisão do CTA nº 16/ 2026-DEd. 
  
 

(Assinado digitalmente em 23/03/2026 22:04 ) 
FILIPE LIMA SILVA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
DEd (11.01.10) 

Matrícula: 1057197 
 
Processo Associado: 23082.006692/2026-80 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
1, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 20/03/2026 e o código de 
verificação: 40b71c907d 
 
PORTARIA Nº 4 / 2026 - DEd (11.01.10) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 
 

Recife-PE, 20 de Março de 2026. 
 
O Diretor do Departamento de Educação da Universidade Federal Rural de 
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta 
no Processo Administrativo n° 23082.004192/2026-11, 
  
RESOLVE: 
  
Autorizar o afastamento integral de curta duração do professor JADILSON 
RAMOS DE ALMEIDA, Professor do Magistério Superior, lotado no 
Departamento de Educação, para participar, com apresentação de trabalhos, 
do II Encontro Brasileiro sobre Teoria da Objetivação - Pesquisa, Ensino e 

Conexões de Saberes, a ser realizado na Universidade Federal do Pará, na 
cidade de Belém, Estado do Pará, no período de 25 a 27 de março de 2026, 
conforme a Decisão do CTA nº. 13 / 2026-DEd. 
 
 

(Assinado digitalmente em 23/03/2026 22:04 ) 
FILIPE LIMA SILVA 

DIRETOR DE DEPARTAMENTO - TITULAR 
DEd (11.01.10) 

Matrícula: 1057197 
 
Processo Associado: 23082.004192/2026-11 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
4, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 20/03/2026 e o código de 
verificação: 7d66141299 

 

EDUFRPE 
 

PORTARIA EDUFRPE/UFRPE N° 01/2026, DE 23 DE MARÇO DE 2026.  
 
O DIRETOR DA EDITORA UNIVERSITÁRIA, nomeado pela 
PORTARIA GBR/UFRPE Nº 606/2024, DE 3 DE JUNHO DE 2024, 
publicada no Diário Oficial da União em 4 de junho de 2024, no uso de suas 
atribuições legais e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo 
UFRPE nº 23082.019387/2024-96,  
 
RESOLVE:  
 
Art 1º DESIGNAR o servidor servidor ANTÃO MARCELO FREITAS 
ATHAYDE CAVALCANTI, SIAPE nº 1081155, para a função de gestor 
(EDUFRPE) do contrato n° 08/2026, celebrado entre a Universidade 
Federal Rural de Pernambuco e a empresa SOLUÇÕES SERVICOS DE 
LOCAÇÃO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA, e DESIGNAR o servidor JOSÉ ABMAEL DE ARAÚJO, SIAPE nº 
0383302, para a função de fiscal de contrato (EDUFRPE) e o docente 
FELIPE DE BRITO LIMA, SIAPE nº 2371926, para a função de fiscal 
setorial da Gráfica EAD, ambos do referido contrato nº 08/2026.  
 
Art 2º Esta portaria entrará em vigor a partir da publicação no Boletim 
Oficial da UFRPE. 
 
 

(Assinado digitalmente em 24/03/2026 14:23 ) 
ANTAO MARCELO FREITAS ATHAYDE CAVALCANTI 

DIRETOR - TITULAR 
EdUFRPE (11.01.18.07) 

Matrícula: ###811#5 
 
Visualize o documento original em https://sigs.ufrpe.br/documentos/ 
informando seu número: 1, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 
24/03/2026 e o código de verificação: eb9b32611f 

 

CODAI 
 

PORTARIA Nº 8 / 2026 - CODAI-UFRPE (11.01.66) 
 
Nº do Protocolo: NÃO PROTOCOLADO 
 

São Lourenço Da Mata-PE, 24 de Março de 2026. 
 
O DIRETOR GERAL DO COLÉGIO AGRÍCOLA DOM AGOSTINHO 
IKAS DA UFRPE, nomeado pela Portaria GBR/UFRPE no 1.108, de 15 de 
setembro de 2022, publicada no Diário Oficial da União em 16 de setembro 
de 2022, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, e considerando o 
que consta no Processo nº 23082.005548/2026-26, bem como a Decisão nº 
1675/2026 - CTA-CODAI, 
  
RESOLVE: 
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Art. 1º Autorizar o afastamento integral das atividades exercidas pelo 
servidor RAFAEL JORGE DO PRADO, ocupante do cargo de Professor do 
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico (EBTT), Matrícula SIAPE nº 
278****, lotado neste Colégio Agrícola Dom Agostinho Ikas da UFRPE 
(CODAI). 
  
Art. 2º O afastamento ocorrerá no período de 25/03/2026 a 28/03/2026, para 
que o servidor participe da Reunião dos Coordenadores da Olimpíada 
Brasileira de Saúde e Meio Ambiente (OBSMA), a ser realizada na 
Fundação Oswaldo Cruz (FIOCRUZ), na cidade do Rio de Janeiro – RJ. 
  
Art. 3º O afastamento será concedido com ônus limitado para a UFRPE, 
visto que as passagens e diárias serão custeadas pela organização do evento 
(OBSMA/FIOCRUZ), mantida apenas a remuneração do cargo efetivo, 
conforme o Art. 102 da Lei nº 8.112/1990 e a Resolução CEPE nº 828/2025. 
  
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de 
Serviço da UFRPE. 
 
 

(Assinado digitalmente em 24/03/2026 10:14 ) 
MICHEL SATURNINO BARBOZA 

DIRETOR GERAL - TITULAR 
CODAI-UFRPE (11.01.66) 

Matrícula: 1581098 
 
Processo Associado: 23082.005548/2026-26 
 
Visualize o documento original em 
https://sigs.ufrpe.br/public/documentos/index.jsp informando seu número: 
8, ano: 2026, tipo: PORTARIA, data de emissão: 24/03/2026 e o código de 
verificação: b687ff6605 
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